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DECRETO NÚMERO 8331 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

Delimita como Zona Especial de Interesse Social 

(ZEIS), definindo como Loteamento Jardim 

Ipiranga  (Fase A, B e C), conforme previsto no 

Plano Diretor do Município, a área que especifica 

e dá outras providências. 

 
MARCIO GONÇALVES MACIEL, Prefeito da Estância Balneária de Ubatuba, Estado de São Paulo, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
 

 

 

Considerando que a Lei Federal nº 13.465/17 consolidou procedimentos aplicáveis à 

Regularização Fundiária Urbana (Reurb), a qual abrange medidas jurídicas, urbanísticas, ambientais e 

sociais destinadas à incorporação dos núcleos urbanos informais comprovadamente existentes até 22 de 

dezembro de 2016, ao ordenamento territorial urbano e à titulação de seus ocupantes, bem como com as 

disposições constantes na Lei Municipal nº 3.558/2012; 
 

 

 

Considerando os avanços da legislação Federal, Estadual e Municipal, no intuito de 

promover a regularização urbanística e fundiária das cidades, em cumprimento a Lei Nacional nº 

10.257/01, Estatuto das Cidades; 
 

 

 

Considerando que a regularização traz grandes benefícios ao meio ambiente e a 

população, além  de garantir a segurança jurídica da terra; 
 

 

 

Considerando que o núcleo denominado “Jardim Ipiranga”, localizado na região 

Oeste desta municipalidade é objeto de parcelamento irregular do solo encontrando-se totalmente 

consolidado, devido a dinâmica de sua ocupação bem como para facilitar o processo de regularização a 

área total foi desmembradas em três áreas, ficando assim designadas como Fases: “A”, “B” e “C”. 
 

Considerando que no local há rede de iluminação pública e distribuição de energia 

elétrica domiciliar, fornecimento de água, coleta de lixo, infraestrutura urbana consolidada, diversas ruas 

com guias, sarjetas e asfalto, lotes individualizados, serviços de telefonia e que diversos imóveis já se 

encontram cadastrados no rol imobiliário do município; 
 

 

 

Considerando, por fim, todo o processado nos autos dos processos administrativos de 

nº SAU/541/2021, SAU/669/2021 e SAU/670/2021. 
 

 

 

 

DECRETA: 
 

 

 

Art. 1º. Fica delimitada como Zona Especial de Interesse Social (ZEIS), para fins de 

regularização urbanística e fundiária, o núcleo denominado como “Loteamento Jardim Ipiranga” (área 

total), localizado no Distrito Oeste da Cidade, situado no perímetro urbano do município de Ubatuba/SP, 

descrito no parágrafo único deste artigo, de acordo com a Lei Federal nº 13.465/2017, Lei Municipal          

nº 3.558/2012, bem como nos termos do art. 162 da Lei  nº 2.892/2006. 

Parágrafo único. conforme constante no quadro, segue os segmentos de pontos, 

azimutes raio, distância desenvolvimento, pontos, coordenadas N, coordenadas E que define e delimita a 

área objeto de ZEIS, encerrando o perímetro e área respectivamente em 2.564,75 m (dois mil, quinhentos 
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e sessenta e quatro metros e setenta e cinco centímetros) e 122.545, 42 m² (cento e vinte e dois mil, 

quinhentos e quarenta e cinco metros quadrados e quarenta e dois centímetros quadrados). 
 

 

 

Art. 2º Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema 

Geodésico Brasileiro, e estão representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central todos 

os azimutes e distâncias, áreas e perímetros foram calculados no plano de projeção UTM.  
 

 

 

 

Art. 3º É parte integrante deste Decreto o croqui ilustrativo do núcleo Loteamento 

Jardim Ipiranga (área total), bem como quadro do perímetro do projeto de regularização constante nos 

autos. 
 

 

 

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  

           

 

 

PAÇO ANCHIETA – Ubatuba, 11 de dezembro de 2023. 
 

 

 

 

 

 

MARCIO GONÇALVES MACIEL 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

DENISE CRUZ FERRARI GONTIJO 
Secretária Municipal de Habitação 

 

 

Publicado no Diário Oficial da Municipalidade e no mural do Paço Municipal, 

registrado e arquivado nos procedimentos pertinentes, junto a Divisão de Acervo da Secretaria Municipal 

de Administração, nesta data. 
SMH/MEMORANDO Nº 269/2023/dcb 
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Anexo 1 
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Anexo 2 
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